
 

  

 

ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2026 

“NEGUINHA DA IRMÃ DULCE” 

SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO DE BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS 

SELEÇÃO DE BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS PARA RECEBEREM SUBSÍDIO 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)  

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ, por 

intermédio de seu Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de correção de impropriedades materiais e formais 

identificadas no Edital de Chamamento Público identificado acima, torna pública a 

seguinte ERRATA ao referido instrumento convocatório. 

 

1. ONDE SE LÊ:  

 

“2.5. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:”  

 

[...] 

 

“2.7.2. Na hipótese de bibliotecas comunitárias que atuem como grupo ou coletivo 

cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do 

grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo I.” 

 

[...] 

 

“13.3. O Relatório de Objeto da Execução Cultural deve ser apresentado em até 180 

(cento e oitenta) dias, a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.” 

 

2. LEIA-SE:  

 

“2.5. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:”  

 

[...] 

 



 

  

“2.7.2. Na hipótese de bibliotecas comunitárias que atuem como grupo ou coletivo 

cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do 

grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo II.” 

 

[...] 

 

“13.3. O Relatório de Objeto da Execução Cultural deve ser apresentado em até 120 

(cento e vinte) dias, a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.” 

 

 

Teresina/PI, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

RODRIGO AMORIM OLIVEIRA NUNES 

Secretário de Estado da Cultura 
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